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INDICAÇÃO Nº 135/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie em caráter de 

urgência, a colocação de uma placa indicativa com os dizeres: “Proibido Jogar Lixo”, na viela 

da Rua Etelvina Ferreira da Conceição, bairro Vila Dylze. 


